
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
ANDRÉ MOREIRA 
 
 
Ementa:
 
O Vereador signatário, no uso de suas prerrogativas, requer a Vossa Excelência, com base
no Art. 221 do Regimento Interno, após discussão e deliberação pelo Plenário, a aprovação
de uma MOÇÃO DE APLAUSO em reconhecimento às equipes das escolas EMEF Marieta
Escobar, localizada no Bairro da Penha, e EMEF Zilda Andrade, no Bairro Santa Martha,
pelo extraordinário feito de terem seus alunos como finalistas da Olimpíada Nacional de
Empreendedorismo, cuja final será realizada em dezembro na cidade de São Paulo.
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